
 
ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

 

           

           RESOLUÇÃO Nº 32/2016 

       

 

                            EMENTA:  
ALTERA O REGULAMENTO SOCIAL                                  
PARA USO DAS UNIDADES DE LAZER DA 
AMEPE, para disciplinar o uso da ADEGA 
na sede campestre de Gravatá/PE. 

 

 A Diretoria da Associação dos Magistrados de Pernambuco – AMEPE, no uso de 

suas atribuições estabelecidas no at. 25, incs. IX, do Estatuto Social, 

 Considerando a necessidade de estabelecer regras à utilização do espaço 

denominado ADEGA, na sede Campestre de Gravatá/PE, 

 Considerando a deliberação aprovada na reunião de 25.07.2016, 

 

 RESOLVE: 

   Art. 1º. Incluir o art. 13-B, no Regulamento Social para Uso das Unidades de Lazer da 

AMEPE, para incluir o uso do espaço da Adega, no Privê da sede campestre. 

  Artigo 13-B. O uso do espaço destinado à ADEGA será privativo do associado. 

 § 1º. Não será permitido o uso do espaço sem a presença do associado. 

 § 2º. Poderá o espaço ser utilizado por até o número máximo de 17 pessoas. 

 § 3º. Havendo mais de um interessado na reserva, terá preferência aquele que não 

usou no período da estadia. 

 § 4º. As chaves da Adega serão recebidas diretamente pelo associado junto ao 

administrador e a ele devolvido, pessoalmente, após o uso. 

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor nesta data. 

 

Recife-PE, 25 de julho de 2016 
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PRESIDENTE 
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DIRETOR DE FINANÇAS E PATRIMÔNIO ADJUNTO 

  

FERNANDO MENEZES SILVA 
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